
ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

PORTARIA PGE Nº 002 DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o disposto no expediente SEI 

n°.006.0404.2022.0037547-08,

RESOLVE

Art. 1° - Fica alterada a redação do art. 3° da Portaria PGE n°. 117, de 26 

de setembro de 2022, para passa a viger acrescido dos seguintes termos:

“Art. 3° (...)

X - Diretor(a) Geral da Procuradoria Geral do Estado da Bahia;”

Art. 2° - Ficam designados os Procuradores de Estado e demais servidores 

listados no anexo I deste ato para, sem prejuízo de suas atribuições e sob a coordenação 

do Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrativos, compor o Comitê de 

Equidade de Gênero, instituído por meio da Portaria PGE n° 117, de 26 de setembro de 

2022, na condição de titulares e suplentes, até ulterior deliberação.

Art. 3° - Ficam revogadas as Portarias PGE n°. 144, de 25 de novembro 

de 2022 e PGE n°. 033, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BÁRBARA CAMARDELLI LOI

Procuradora Geral do Estado

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81ab 4c94
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ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

ANEXO I

##TAG_ASSINATURA##_0

Dispositivo (Art. 3° 
da Portaria PGE n°. 

117/2022) Membros Titular Suplente

Inciso I Procurador(a) Geral Adjunto para Assuntos 
Administrativos

----------

Inciso II Procurador(a) Chefe do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento

----------

Inciso III Procurador(a) do Estado da 
Bahia

Vinícius 
Cardona Franca

Cláudia Magalhães 
Guerra Attiná

Inciso IV Servidor com atuação em uma 
das regionais

Dayana Alves 
Bastos

Felipe Dias Bispo

Inciso V Analista ou Assistente de 
Procuradoria

Cássio Pereira 
Silva de Sousa

Thais Ribeiro dos 
Santos Bahia

Inciso VI Coordenação de Gestão 
Estratégica

Viviane 
Mendonça 

Chetto

Ivone Maria de 
Carvalho

Inciso VII Coordenação de Recursos 
Humanos

Regina Maria 
Rocha Pires

Aislane da Silva 
Pinto

Inciso VIII

APEB

Maristela 
Barbosa Santos

Rivanda da Costa 
Santos

Inciso IX ABAAP

Camila 
Carvalho 
Ribeiro

Jucilene Meneses do 
Sacramento Bispo

Inciso X Diretor(a) Geral Carine Santos 
Cardoso

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81ab 4c94
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